
 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei de Conversão nº 12, de 2006 

(Medida Provisória nº 283, de 2006), que “Dispõe sobre o regime 

jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais; a Lei nº 10.23, de  5 de junho de 

2001,que dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e 

terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de 

Transporte, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes; a Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003,que dispõe sobre a organização da 

Presidência da República e dos Ministérios; a Lei nº 11.711, de 2 de 

setembro de 2005, que dispõe sobre a criação de carreiras e do 

Plano Especial de  Cargos do Departamento Nacional de Infra-

Estrutura de Transportes – DNIT; a Lei nº 11.233, de 22 de 

dezembro de 2005, que institui o Plano Especial de Cargos da 

Cultura e a Gratificação Específica de Atividade Cultural – GEAC, 

cria e extingue cargos em comissão no âmbito do Poder Executivo; 

dispõe sobre a servidores da extinta Legião Brasiléia de Assistência; 

sobre a cessão de servidores para o DNIT; e sobre controvérsia 

concernente à remuneração de servidores do Departamento 

Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS; a Lei nº 9.636, de 15 

de maio de 1998, que dispõe sobre a regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da União; e o 

Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, que dispõe sobre 

os bens imóveis da União; a Lei nº 11.182, de 27 de setembro  de 

2005; a Lei nº 11.046, de 27 dezembro de 2004; e a Lei nº 5.917, de 

10 de  setembro de 1973; e revoga dispositivos da Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001; da Lei nº 10.871, 

de 20 de maio de 2004; e da Medida Provisória nº 280, de 15 de 

fevereiro de 2006; e autoriza prorrogação de contratos temporários 

em atividades que serão assumidas pela Agência Nacional de 

Aviação Civil – ANAC. 

 

 

 

 

 

Emenda nº 1 

(Corresponde à Emenda nº 35 – Relator-revisor) 

 

Substitua-se, na alínea “b” do inciso III do § 1º do art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, com a redação dada pelo art. 2º do Projeto, a expressão “no inciso II” 

por “nos incisos II a IV”. 
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Emenda nº 2 

(Corresponde à Emenda nº 37 – Relator-revisor) 

 

Inclua-se no Projeto o seguinte art. 21, renumerando-se os demais: 

“Art. 21. Os arts. 1º e 4º da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 1º ........................................................................................................................... 

§ 1º ................................................................................................................................ 

I – Porto Organizado: o construído e aparelhado para atender às necessidades da 

navegação, da movimentação de passageiros ou da movimentação e armazenagem de 

mercadorias, concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e operações portuárias 

estejam sob a jurisdição de uma autoridade portuária; 

II – Operação Portuária: a de movimentação de passageiros ou a de movimentação 

de ou armazenagem de mercadorias, destinados ou provenientes de transporte aquaviário, 

realizada no porto organizado por operadores portuários; 

........................................................................................................................................ 

V – Instalação Portuária de Uso Privativo: a explorada por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada na movimentação de 

passageiros ou na movimentação ou armazenagem de mercadorias, destinados ou 

provenientes de transporte aquaviário. 

.............................................................................................................................’ (NR) 

‘Art. 4º ......................................................................................................................... 

...................................................................................................................................... 

§ 2º ............................................................................................................................... 

...................................................................................................................................... 

II – uso privativo: 

....................................................................................................................................... 

c) de turismo, para movimentação de passageiros. 

...........................................................................................................................’ (NR)” 

 

Emenda nº 3 

(Corresponde à Emenda nº 38 – Relator-revisor) 

 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

“Art. 76-B O disposto nesta Lei não se aplica ao art. 144, inciso I, da Constituição 

Federal.” 

 

Senado Federal, em 12 de junho de 2006 

 

 

Senador Tião Viana 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência 
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